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PODER LEGISLÂTIVO MUNICIPAL

cÂuanR DE vEREADoRES - coNDADo- PE

[-tDo EM PLENÁnto

FiloJETO DE tEt No 005/2023

EMENTA: CRIA O CARGO DE PROVIN,IENTO EM
comusÃo DE SUPERTNTENDENTE DE

rrcraÇÕes E coNTRATos, REAJUSTA o
VENCI'I,IENTO BASE DO AGENTE SANTÁRIO T
oÁ ournas PRovrDÊncras.

l

o pREFETTo Do llluntcípro DE coNDADo, ESTADo DE

PERHAMBUCO, no uso de suos oiribuiçôes legois, submete à
op.recioçÕo do Cômoro Municipol de Vereodcres o seguinte projeto
de Lei:

Art. Io. Fico criodo o corgo comíssionodo de Superintendente do Setor
de Licitoçôes e Controtos, símbolo CC-1, com vencimento de R$

2.7**,CIA (dois mil e seiecentos reois).

PorÉgrofo Único Ao Superintende de licitoçÕes e ConÍrotos
compete:

l. Promover estudos periódicos junto so olmoxorifodo porCI fixar e
monter o estoque mínimo de moteriois de uso comum;

ll. Elaboror colendório onuol de fixoçÕo de dotos porCI recebimento
dos pedidos de oquisiçÕo de moteriol e serviços;

lll. Eloboror, formolizor e fÍnolizor os processos odministrotivos
desiinodos c licitoçÕo, dispenso e ínexigibilidode;

lV. Receber, instruir e encominhor procêssos de licitoçÕo os ComissÕes
poro os procedimentos licitotorios;

V. Providencior o rotificoçÕo do outoridode competente nos
processos de dispenso e inexigibilidode de licitoçÕo, bem como o
publicoçÕo no Diorio Oficiol;



Vl. Âssessoror e supervisÍonor o execuçôo de controtos, termos
od[tivos, editois e outros publicoçÕes, olém do divulgoçôc dos
Processos de LicitoçÕo e ossuntos ofins;

Vll. Propor o aplicoçÕo de multos e outrss penolidodes oos
fornecedores de serviços e moteriol, quondo couber;

Vlll. lnserir os dodos referenies oo procedimento licitotorio elou à
conirotoçÕo direto no Porfal Nocionol de ContratoçÕes Públicos
(PNCf), no sítio oficiol da AdministroçÕo Pública no internet, e
providencíor os publicoçÕes previstos em lei.

lX. Executor outros funçÕes que, por suo noturezo, lhe sejom ofins ou
lhe ienhom sido otribuídos.

Art. 2§. O corgo comissíonado de Superintendente de LicitoçÕes e
Controios seró ocrescenfodo e infegrodo junto oo Grupo
Ocupocionol do SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLAN=JAMENTO. item Ll.4 do ANEXO I - CARGOS DE LIVRE

NOMEAÇÃO r EXONERAÇÃO,do Lei no 
,|.,I20 

de 28 de junho de ?ü22.

Art. 30. O Corgo deveró ser ocupodo por profissionol com quolificoçÕo
e experiêncio na funçÕo, devidomente comprovodo.

Art. 40. As regulomentoçÕes inerentes so corgo e ou funçÕ* no§
term*s desfo lei. serÕo regulodos por meio de decreto, coso
necessório.

k

ser de R$

revogodos

Gobinete do Prefeito,0T de morço de 2A23.

AÉ. 5ê. O vencirnento bose do Agente Soniiorio, posso o
2.ó4S,00 {Doís mil seiscentos e quorento reois}.

Ari. 60. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
os disposiçÕes em contrório.

Prefeito



ifif»
GOVERNO MUNICIPÁL

É oe rooos xós

.,U§TIFICATIVA

§ENHOR PRE§IDENTE,
DEÍúAIS VEREADORES

Tenho o honro de submeÍer ô oprecioçÕo de Vossos
Excelêncios, Projeto de Lei que tem por objetivo crior o corgo de
§uperiniendente de LicitoçÕes e Conirotos e conceder reojuste do
vencimento bose do Agente de Soúde.

De proêmio, pretende-se crior o corgo de Superintendente de
Licitoçôes e Controios, poro que se posso dor moior cgílidode e
modernidode oquele setor. notodomenie pelo enirodo em vigor du
Lei no 14.133/2021 .

Pela exposto e pelo dificuldode de enconfrsr, dentro do quodro
de efetivos do municípío, de servidor com experiêncio e expertise no
ossunto, que propomos o cricçÕo do corgo em comento

Ademois, em reloçÕo so reojuste do Agenie Sonítsrio, por ter
otribuições os vezes semelhonte oo de Agente de Combote ü
Endemios, estomos por questÕo de justiço equipondo o vencimento
os dessc cotegorio, oo do ACE, em conformidode com o § ?o, do art.
1?B do ConstituiçÕo Federol.

SÕo essos os motivoçÕes que ensejorom o envio do Projeto de
Lei que, sem sombro de dúvidos, seró recepcionodo e oprovodo por
esto Coso Legislotiva e certos do compromisso de Vossos Excelêncicts,
com os projetos que têm importôncio poro o nosso Município,
notodomente poro nossos servidores públicos, solicitomos o suo
anólíse e consequenle oprovcçÕo.

Gabinete do Prefeiio de Condodo, O7 de morÇo de 2023.
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